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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 377ª SESSÃO ORDINÁRIA,
REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2015

 Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e quinze, na sala de reuni-
ões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, 
Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revi-
são do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais 
da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra. Anete 
Vasconcelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Membros). Aberta 
a Reunião às 16h, o Coordenador agradeceu a presença de todos.
1.  MANIFESTAÇÕES:
1.1  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000015-
  74.2015.1901. (MPM 2916/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES CARCERÁRIAS
  DO 47º BATALHÃO DE INFANTARIA
  (COXIM/MS). Instalações carcerárias
  consideradas ótimas, conforme
  afirmado pelo MPM, na origem, quando da
  Promoção de Arquivamento. Pela homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.2  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000032-
  17.2015.1901. (MPM 2920/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES CARCERÁRIAS
  DO 3º BATALHÃO DE AVIAÇÃO
  DO EXÉRCITO (CAMPO GRANDE/MS).
  Instalações carcerárias em
  boas condições. Recomendações para adequação,
  conforme constatado pelo MPM, na origem,
  quando da Promoção de Arquivamento.
  Pela homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.3.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000090-
  24.2015.1501. (MPM 3217/2015).
 Origem:  PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES PRISIONAIS
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DA
  AERONÁUTICA. 2º CENTRO INTEGRADO
  DE DEFESA
  AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO AÉ-
  REO. CURITIBA/PR. Instalações carcerárias
  consideradas ótimas. Único recluso encontrado
  declara que seus direitos estão sendo cumpridos.
  Promoção de arquivamento. Arquivamento homologação.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.4.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000011-
  76.2015.1901. (MPM 3221/2015).
 Origem: PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES PRISIONAIS
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
  EXÉRCITO. 18º GRUPO DE ARTILHARIA
  DE CAMPANHA.
  RONDONÓPOLIS/MT. Instalações carcerárias
  consideradas em bom estado pelo MPM
  na origem em sua promoção de arquivamento.
  Pela homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.5.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000006-
  81.2015.1302. (MPM 3247/2015).
 Origem:  PJM Bagé - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES PRISIONAIS
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR. 7º
  REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO.
  SANTANA
  DO LIVRAMENTO/RS. Instalação carcerária
  adequada ao encarceramento consoante o preconizado
  pela legislação pertinente. Arquivamento
  homologação. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.6.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000041-
  61.2015.1901. (MPM 3088/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 9ª COMPANHIA DE
  GUARDAS (CAMPO
  GRANDE/MS). Atividade extrajudicial da
  Procuradoria de Justiça Militar de Campo
  Grande - 3º Ofício Geral. Controle externo da
  Atividade de Polícia Judiciária Militar. Efetivo
  cumprimento das normas
  constitucionais, legais e regulamentares. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.7.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000025-
  69.2015.1901. (MPM 3272/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 10º REGIMENTO DE CAVALARIA
  MECANIZADO (BELA VISTA/MS). Atividade
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  extrajudicial da Procuradoria de Justiça
  Militar de Campo Grande - 1º Ofício Geral.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Efetivo
  cumprimento das normas constitucionais, legais
  e regulamentares. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.8.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000092-
  23.2015.1501. (MPM 3218/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 5º BATALHÃO DE ENGENHARIA
  DE COMBATE
  BLINDADO (PORTO UNIÃO/SC). Atividade
  extrajudicial da Procuradoria de Justiça Militar
  de Curitiba - 2º Ofício Geral. Controle externo
  da Atividade de Polícia Judiciária Militar. Efetivo
  cumprimento das
  normas constitucionais, legais e regulamentares.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.9.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000017-55.2015.
  (MPM 3310/2015).
 Origem:  1ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 22º BATALHÃO DE INFANTA
  RIA (PALMAS/TO). Atividade extrajudicial da 1ª
  Procuradoria de Justiça Militar de Brasília - 3º
  Ofício Geral. Controle externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Recomendações
  específicas para adequação
  de parte das instalações da cela prontamente
  atendidas pela autoridade militar. Efetivo cumprimento
  das normas constitucionais e legais.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.10.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000013-
  75.2015.1901. (MPM 3085/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 9º BATALHÃO DE ENGENHARIA
  DE CONSTRUÇÃO DE
  CUIBÁ/MT. Atividade extrajudicial da Procuradoria
  de Justiça Militar de Campo Grande
  - 1º Ofício Geral. Controle externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Cumprimento
  das disposições
  constitucionais, legais e regulamentares relativas

  aos presos disciplinares e de justiça. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Procedimento Administrativo 0000166-
  07.2015.1106. (MPM 3002/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  APF. COMUNICAÇÃO DE PRISÃO. CÓPIA
  DE APF REQUISITADA. ATRIBUIÇÃO
  INSTITUCIONAL, POR DETERMINAÇÃO
  LEGAL, CONCERNENTE AO CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DA POLÍCIA
  JUDICIÁRIA MILITAR. Procedimento escorreito,
  APF já autuado e distribuído (2ª Auditoria
  da 1ª CJM), portanto sob autuação do
  MPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.12.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000152-
  14.2015.1106. (MPM 2339/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  COMUNICAÇÃO DE INSTRUÇÃO PROVISÓRIA
  DE DESERÇÃO. Não tendo sido verificadas,
  na origem, ilegalidade na atuação da
  autoridade de polícia judiciária militar. Pela
  homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.13.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000155-
  64.2015.1105. (MPM 2291/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  COMUNICAÇÃO DE INSTRUÇÃO PROVISÓRIA
  DE DESERÇÃO. Não tendo sido verificadas,
  na origem, ilegalidade na atuação da
  autoridade de polícia judiciária militar. Pela
  homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento. 1.14. Processo: Procedimento Administra 
  tivo 0000149-64.2015.1106. (MPM 2317/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  COMUNICAÇÃO DE INSTRUÇÃO PROVISÓRIA
  DE DESERÇÃO. Não tendo sido verificadas,
  na origem, ilegalidade na atuação da
  autoridade de polícia judiciária militar. Pela
  homologação do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.15.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000179-
  49.2015.1106. (MPM 2926/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  COMUNICAÇÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
  DELITO, QUE SE MOSTROU
  REGULAR, CONFORME CÓPIAS DE DOCUMENTOS
  ACOSTADAS AOS AUTOS.
  Pela homologação do arquivamento.
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 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.16.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000136-
  22.2015.1106. (MPM 2313/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  COMUNICAÇÃO DE INSTRUÇÃO PROVISÓRIA
  DE DESERÇÃO, NÃO TENDO SIDO
  VERIFICADAS, NA ORIGEM, ILEGALIDADE
  NA ATUAÇÃO DA AUTORIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Pela homologação
  do arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.17.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000213-
  35.2015.1105. (MPM 3175/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COMUNICA  
  ÇÃO DE PRISÃO DE DESERTOR.
  OBSERVADAS AS ATRIBUIÇÕES DO
  CONTROLE EXTERNO PELO MPM. APF
  regularmente distribuído. Procedimento escorreito já sob
  atuação do MPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.18.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000137-
  70.2015.1106. (MPM 3172/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COMUNICA  
  ÇÃO DE PRISÃO DE DESERTOR.
  OBSERVADAS AS ATRIBUIÇÕES DO
  CONTROLE EXTERNO PELO MPM. APF
  regularmente distribuído. Procedimento escorreito já sob
  atuação do MPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.19.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000195-
  44.2015.1105. (MPM 3090/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COMUNICA  
  ÇÃO DE PRISÃO DE CIVIL POR
  DESACATO. OBSERVADAS AS ATRIBUIÇÕES
  DO CONTROLE EXTERNO PELO
  MPM. APF regularmente
  distribuído, expediente escorreito já sob atuação
  do MPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.20.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000188-
  93.2015.1106. (MPM 3132/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COMUNICA  
  ÇÃO DE PRISÃO DE DESERTOR.
  OBSERVADAS AS ATRIBUIÇÕES DO
  CONTROLE EXTERNO PELO MPM. APF
  regularmente distribuído. Procedimento escorreito já sob
  atuação do MPM. Arquivamento homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000002-80.2015.1303.
  (MPM 1817/2015).
 Origem:  PJM Santa Maria - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  ANÔNIMA. DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES
  ADMINISTRATIVAS EM ORGANIZAÇÃO
  MILITAR. Apuração
  conduzida no âmbito da PJM. Completa improcedência
  da notícia. Arquivamento na instância.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-39.2015.2201.
  (MPM 1480/2015).
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA.
  SUPOSTO USO DE SOFTWARE FALSIFICADO
  EM COMPUTADORES DA 12ª
  BRIGADA DE INFANTARIA LEVE. DILIGÊNCIA.
  NÃO COMPROVAÇÃO. PLANO DE MIGRAÇÃO
  PARA SOFTWARE LIVRE. ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento da Notícia
  de Fato, por não estar comprovada a alegação
  inicial.
  Ausência de indícios de conduta caracterizadora
  de crime militar ou comum.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.23.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000027-41.2015.2201.
  (MPM 2607/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 4º Oficio Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  RELATO DE CONDUTAS QUE AMOLDARAM-
  SE, EM TESE, EM CRIME MILITAR,
  ARTIGO 312 DO CÓDIGO PENAL MILITAR,
  PRATICADAS POR POLICIAIS MILITARES
  QUE ENCONTRAVAM-SE A SERVIÇO DA FORÇA
  NACIONAL DE SEGURANÇA EM
  ARIQUEMES/RO. Declínio de atribuição em
  favor dos Ministérios Públicos dos Estados da
  Bahia, Pernambuco e Acre.
  Declínio de atribuições homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o declínio de atribuições em favor do
  Ministério Público dos Estados da Bahia, Pernambuco
  e Acre.
1.24.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-03.2015.2102.
  (MPM 1449/2015).
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  DEMORA NO CUMPRIMENTO DE LIMINAR
  JUDICIAL PELO CENTRO DE PAGAMENTO
  DO EXÉRCITO - CPEx, DECORRENTE
  DA ROTINA ADMINISTRATIVA. Medidas adotadas pela
  administração militar para confirmar autenticidade
  da ordem judicial, tendo em conta recorrência
  de fraude (“golpe do consignado”).
  Inexistência de ilegalidade.
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  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000090-78.2014.1201.
  (MPM 0703/2015).
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PARTICIPAÇÃO
  OBRIGATÓRIA DE MILITARES EM
  EVENTO RELIGIOSO. DILIGÊNCIA. NÃO
  COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE CRIME
  MILITAR.
  ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. Homologa-
  se o arquivamento da Notícia de Fato
  por não estar comprovada a alegação inicial.
  Ausência de indícios de conduta caracterizada
  como crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000035-27.2015.1202.
  (MPM 2672/2015).
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  SINDICÂNCIA. DISCUSSÃO ENTRE MILITARES
  EM VILA RESIDENCIAL DA AERONÁUTICA.
  Desentendimento que não ultrapassou
  o âmbito disciplinar, inexistindo elementos
  para a configuração
  de crime militar. Pela homologação do arquivamento.
  Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.27.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000167-55.2015.1106.
  (MPM 3129/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COMUNICA  
  ÇÃO DE PRISÃO DE DESERTOR
  DECORRENTE DE APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA.
  Artigo 187 DO CÓDIGO PENAL
  MILITAR.
  Atuação da Polícia Judiciária Militar. Legalidade
  da prisão. Custódia com amparo no Artigo
  452 do Código de Processo Penal Militar.
  Remessa da IPD à Justiça Militar. Arquivamento
  na instância homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000021-55.2014.1301.
  (MPM 1694/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre/RS.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA.
  SUPOSTA ACUMULAÇÃO ILEGAL
  DE CARGOS PÚBLICOS NA ÁREA DE
  SAÚDE. DILIGÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO.
  AUSÊNCIA DE CRIME
  MILITAR. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO.
  Homologa-se o arquivamento da
  Notícia de Fato, por não estar comprovada a
  alegação inicial. Ausência de indícios de conduta
  caracterizadora como crime militar.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.29.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000164-11.2015.1105.
  (MPM 2773/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  COMUNICADO ELETRÔNICO ANÔNIMO,
  ENCAMINHADO À OUVIDORIA DO
  MPM, QUESTIONANDO FATOS REFERENTES
  À ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA
  DE OM DA AERONÁUTICA. Promoção de arquivamento
  reconheceu que não há indício de crime
  militar, e os fatos se circunscrevem à esfera
  administrativa. Pela homologação do arquivamento
  determinado na origem.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.30.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000036-96.2014.1301.
  (MPM 0387/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA DE SUPOSTAS
  IRREGULARIDADES EM PROCESSO
  DE LICITAÇÃO. PEÇA DE INFORMAÇÃO
  INSTAURADA EX OFFICIO, A
  PARTIR DE REMESSA DE
  DOCUMENTOS DA PJM/SANTA MARIA.
  Investigação conduzida na PJM/Porto Alegre a
  respeito de OM situada em área de sua atribuição.
  Improcedência da denúncia. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.31.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000025-35.2015.1201.
  (MPM 2398/2015).
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. EXÉRCITO BRASILEIRO.
  REVALIDAÇÃO DE CERTIFICADO
  DE REGISTRO (CR). INDEFERIMENTO
  PELO SFPC/2. NÃO ATENDIMENTO.
  REQUISITO DA
  IDONEIDADE. CERTIDÃO CRIMINAL POSITIVA.
  CANCELAMENTO DO CR. Determinação
  de desfazimento do acervo de armas
  registrado em nome do requerente. Legalidade.
  Arquivamento.
  Homologa-se o arquivamento da Notícia de
  Fato na ausência de crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.32.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000022-13.2015.2001.
  (MPM 2098/2015).
 Origem:  PJM Fortaleza - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA. PERFURAÇÃO SUPOSTAMENTE
  IRREGULAR DE POÇO ARTESIANO
  EM PROPRIEDADE PARTICULAR DE
  MILITAR. Tratou-se de teste realização por
  ocasião do recebimento
  de nova perfuratriz pela OM. Inexistência de
  crime militar. Pela homologação do arquivamento.
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 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.33.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000097-20.2014.1106.
  (MPM 1848/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO DE
  GENITORA DE MILITAR REFORMADO
  DA MARINHA. SUPOSTA OMISSÃO DE
  TRATAMENTO MÉDICO EM ESTABELECIMENTO
  MILITAR DE
  SAÚDE. FALECIMENTO DECORRENTE
  DE “INTOXICAÇÃO EXÓGENA POR COCAÍNA”.
  IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.
  Militar reformado possuidor de
  diversas patologias.
  Questionamento quanto ao atendimento médico
  prestado em Unidade de Saúde Mental.
  Completa improcedência dos fatos. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.34.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000016-79.2015.1301.
  (MPM 1499/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  DENÚNCIA ANÔNIMA. SUPOSTA IMPROBIDADE
  ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO
  MILITAR. NÃO COMPROVAÇÃO.
  ARQUIVAMENTO. Homologa-se o arquivamento
  da Notícia de
  Fato por não restar comprovada a alegação
  inicial. Ausência de indícios mínimos de conduta
  subsumida a tipo penal constante do Código
  Penal Militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.35.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000151-66.2015.1105.
  (MPM 2921/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  FALTA DE PAGAMENTO DE SOLDO E
  AUXÍLIO-TRANSPORTE. Situação não
  equalizada por falta de dados para implantação
  no Sistema (SICAPEx/SIPPES). Pagamento
  dos atrasados. Inexistência de
  crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.36.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000020-32.2014.2101.
  (MPM 1858/2015).
 Origem:  1ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO CIVIL
  POR MILITAR DO SERVIÇO DE SAÚ-
  DE. INTELIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL
  77/2014. Inexistência
  de ilegalidades. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.

1.37.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000036-24.2014.2101.
  (MPM 3903/2014).
 Origem:  2ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  APURAÇÃO DE USO INDEVIDO DE UNIFORME
  DA AERONÁUTICA POR CIVIL
  EM AGÊNCIA BANCÁRIA, ONDE PRATICAVA
  ESTELIONATO. Já instaurado IPM
  para apuração do fato.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.38.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000086-87.2015.2201.
  (MPM 1787/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 4º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO DE
  SOLDADO CONTRA SUPERIOR HIERÁRQUICO.
  SUPOSTO CONSTRANGIMENTO
  DECORRENTE DA APLICAÇÃO DE SANÇÃO
  DISCIPLINAR. Militar com diversos registros
  de faltas disciplinares apuradas em Procedimento
  Administrativo. Improcedência dos fatos.
  Procedimento Administrativo. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.39.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000007-69.2015.2001.
  (MPM 1368/2015).
 Origem:  PJM Fortaleza - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior
 Ementa:  PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO INVALIDEZ,
  SUPOSTAMENTE INDEVIDO, POR MILITARES.
  EXERCÍCIO CONCOMITANTE DE
  CARGO PÚBLICO. Inexistência de crime militar.
  Boa-fé dos
  militares que recebiam o auxílio de acordo
  com a lei vigente à época da concessão do
  benefício. Pela homologação do arquivamento
  determinado na origem.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.40.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-77.2015.1303.
  (MPM 1769/2015).
 Origem:  PJM Santa Maria - 1º Ofício Geral
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO DE
  ESPOSA DE GRADUADO DO EXÉRCITO.
  ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE ATIVIDADE
  NO QUARTEL COM SUPOSTO PREJUÍZO
  À VIDA SOCIAL.
  Apuração conduzida na PJM. Matéria de ordem
  administrativa da alçada do Comando.
  Inexistência de repercussão penal. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.41.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000023-97.2014.1901.
  (MPM 0248/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA DE CIVIS CONTRA MILITARES
  EM OPERAÇÃO DE POLICIAMENTO
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  DE FRONTEIRA TERRESTRE. Notícia de
  tratamento indevido e suposto abuso. Apuração
  administrativa determinada pela autoridade
  militar. Improcedência dos fatos. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.42.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000076-98.2015.7.03.0203. (MPM
  3179/2015).
 Origem:  2ª Auditoria da 3ª CJM.
  Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PEÇA DE INFORMAÇÃO. NOTÍCIA DE
  FATO. INCIDÊNCIA DE CRIMES MILITARES
  CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA
  A HONRA ATRIBUÍDO À OFICIAL DO
  EXÉRCITO, TENDO COMO
  OFENDIDO ASPIRANTE A OFICIAL. Art.
  9º, II, “a”, do Código Penal Militar. Investigação
  sumária promovida no âmbito do Ministério
  Público Militar. Recusa da promoção
  de arquivamento perante à
  Justiça Militar, quanto ao segundo fato objeto
  da investigação. Discordância do arquivamento
  da Peça de Informação - Art. 397, caput, do
  CPPM. Necessidade de prosseguir na apuração
  do fato. Não
  confirmação do arquivamento. Designação de
  outro Membro do MPM para oficiar nos autos
  e requerer o que for de direito.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, deixou de homologar
  o arquivamento e decidiu pela designação
  de outro Membro do MPM para oficiar
  nos autos e requerer o que for de direito.
1.43.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000217-60.2014.1105. (MPM 1980/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA ANÔNIMA CONTRA OFICIAL
  MÉDICO. SUPOSTAS DIFICULDADES DE
  RELACIONAMENTO COM SUBORDINADOS.
  Apuração direta conduzida pela Procuradoria
  de Justiça Militar. Matéria do âmbito disciplinar, sem 
  reflexos de natureza criminal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.44.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000109-68.2012.1106. (MPM 0426/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  DENÚNCIA ANÔNIMA. EXERCÍCIO DE
  ATIVIDADE PARTICULAR POR MILITAR
  DA ATIVA. VEDAÇÃO CONTIDA NA LEI
  Nº 8.906/84. Fato que não configura crime
  militar. Ausência de
  interesse desta Justiça Especializada. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.45.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000038-12.2010.1106. (MPM 0081/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
  Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.

 Ementa:  PIC INSTAURADO PARA APURAR FATO
  REFERIDO EM DENÚNCIA DE FURTO DE
  EQUIPAMENTO LOGÍSTICO. Apuração
  constatou tratar-se de desfazimento de material
  obsoleto e inservível. Não configuração de crime contra
  o patrimônio da administração militar. Matéria
  administrativa. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.46.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000019-43.2011.1106. (MPM 0826/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTAS IRREGULARIDADES
  EM LICITAÇÕES. Perícias contábeis acostadas
  aos autos não atestam irregularidade nos
  contratos licitatórios. Improcedência da notícia. 
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 18h10. Para constar, eu, Renata Ra-
bello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 51/2015

O Coordenador de Licitações do Ministério Público Militar/ MPM torna públi-
co o resultado de julgamento da licitação supracitada, referente ao processo nº 
08160.009052/15. Licitação Fracassada.

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 11/12/2015) 200008-00001-2015NE000037
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